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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº  001/2020-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA ESTAÇÃO 
RODOVIÁRIA CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 864940/2018/MTUR/CAIXA. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).  PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias.  DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2020.  FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.              

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 

E-mail: licitacoes@fiqnet.com.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 028/2020/PMQI 
 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pela Prefeito Municipal a Sr. ANELSO UBIALLI, e de conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, 
e Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, cujo objeto é a contratação de empresas para fornecimento de pontos fixos de 
internet em conformidade com a efetiva necessidade em locais definidos junto à 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado Do Paraná 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 09/03/2020 
(Horário de Brasília). 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site www.licitacoes-
e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na 
Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 
1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br   
 

Quedas do Iguaçu, 17 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
  

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 027/2020/PMQI 
 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal a Sr. ANELSO UBIALLI, comunica aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Equipe para atendimento na nova 
UBS da Comunidade Renascer, situada no Assentamento Celso Furtado no município de Quedas do 
Iguaçu, estado do Paraná, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020/PMQI e seus anexos, sendo. 
 
- Data de Abertura: 10/03/2020 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site WWW.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
. 
 

Quedas do Iguaçu, 21 de fevereiro de 2020. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 

                                  

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO N.º 001/2020 
 
 

 

SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

da outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 

- O feriado do Carnaval dia 25/02/2020, bem como o fato de que as demais repartições 

públicas Estaduais e Federais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 

 

ART. 1º: Fica decretado em razão do feriado de Carnaval do dia 25/02/2020, ponto 

facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do Paraná, nos dias 

24/02/2020 e 26/02/2020, voltando ao expediente normal dia 27/02/2020. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2020. 

 

Publique-se. 

 

 

 

ANTONIO SANTOS VAZ 

Presidente da Mesa Diretora 

  
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD   

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ   
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  

 

 
 
 

PORTARIA Nº 003/2020. 
  
 
 

Súmula: Estabelece ponto 
facultativo no dia 24 de fevereiro de 
2020, dia que antecede o feriado do 
dia 25 de fevereiro de 2020, na 
Câmara Municipal de Virmond-PR. 

 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Estabelece ponto facultativo no dia 24 de fevereiro de 2020, 
dia que antecede o feriado do dia 25 de fevereiro de 2020, carnaval, 
retornando as atividades normais no dia 26 de fevereiro à partir das 08: 00 
horas.   
 
 Art.2º - Não haverá expediente no Câmara Municipal. Salvo se houver 
serviços considerados essenciais, que serão determinados através de 
memorando expedido pelo presidente. 
 
 
Art.2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação: Revogando 
as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 

Câmara Municipal de Virmond, em 21 de fevereiro de 2020. 
 

 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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